
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
ATA DA 122ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE
AGROPECUÁRIA E AGROINDÚSTRIA

1 Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, realizou-se a 122ª Reunião Ordinária da
2 Câmara Técnica Permanente de Agropecuária e Agroindústria, do Conselho Estadual de Meio Ambiente,
3 com início às 9h, e com a presença dos seguintes membros: Sra. Marion Heinrich, representante da
4 FAMURS; Sr. Cristiano Prass, representante da FEPAM; Sr. Gianfranco Nadin Aliti, representante do Corpo
5 Técnico FEPAM; Sr. Altair Hommerding, representante da SEAPI; Sra. Cap. Jaqueline da Silva Alves,
6 representante da SSP; Sra. Paula Hofmeister, representante da FARSUL; Sr. Guilherme Velten Junior,
7 representante da FETAG e Sr. Ivo Lessa Silveira Filho, representante da SERGS; Sra. Taiana Ramidoff,
8 representante da SEMA. Participaram também os seguintes representantes: Sr. Domingos Lopes/FARSUL
9 e Sr. David Freitas/Superintendente da FARSUL. Após a verificação de quórum deu-se o início a reunião às
10 9h45m. Passou para a pauta: Consulta Pública da Minuta de Resolução de Licenciamento Ambiental
11 da Irrigação; Sra. Paula Hofmeister/FARSUL deu início na reunião dizendo que seria os últimos
12 alinhamentos sobre da Minuta da Irrigação, também informa que no mês de abril tiveram uma reunião da
13 Câmara técnicas de Gestão Compartilhada, onde foi deliberada a alteração dos CODRAN’s da irrigação.
14 Sra. Paula Hofmeister/FARSUL sugere discutir a minuta e ir fazendo as alterações necessárias. Sra. Marion
15 Heinrich/FAMURS; informa que encaminharam  algumas contribuições para ajuste de texto e correções,
16 sugere fazer os ajustes com as contribuições que foram encaminhadas  via e-mail por alguns
17 representantes. Sr. Altair Hommerding/SEAPI diz que o Sr. Valdomiro falou sobre a resolução de nº 455 de
18 2021 do CONSEMA que trata da LAC, pergunta se teria que substituir o código RAM como código de
19 açudes, pois esse código de açudes não existe mais. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL responde dizendo
20 que essa solicitação sobre os CODRAM’s teria que ser alterada na CTP GCEM. Sr. Altair
21 Hommerding/SEAPI sugere que a CTP AGROIND encaminhe a demanda da LAC para a CTP GCEM para
22 que possa ser substituído talvez o CODRAN 111,92 pelo CODRAN 111,42. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL
23 diz que a CTP AGROIND pode encaminhar um ofício para CTP GCEM solicitando as alterações citadas
24 referente a resolução da LAC. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca em trela a Minuta de Irrigação e faz a
25 leitura do Art. 1º É objeto desta Resolução o estabelecimento das diretrizes e procedimentos para
26 obtenção do licenciamento ambiental, estadual ou municipal, dos empreendimentos de irrigação, inclusive
27 dos reservatórios artificiais neles utilizados. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL coloca a minuta em discussão.
28 Sra. Marion Heinrich/FAMURS encaminhou um e-mail solicitando a retirada no Art. 1º o texto onde diz
29 (inclusive dos reservatórios artificiais neles utilizados.) Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os
30 seguintes representantes: Marion Heinrich/FAMURS;  Sr. Cristiano Prass/FEPAM; Ivo Lessa Silveira
31 Filho/SERGS; Sra. Paula Hofmeister/FARSUL; Sr. Altair Hommerding/SEAPI. Todos concordaram em
32 deixar o Art. 1 como está. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL solicita a retirada do § 6º e do § 7º do Art. 1
33 porque já consta no texto do Art. 1 o que está escrito. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos
34 os seguintes representantes: Sra. Paula Hofmeister/FARSUL; Marion Heinrich/FAMURS; Sr. Cristiano
35 Prass/FEPAM; Sr. Altair Hommerding/SEAPI e Sr. Domingos Lopes/FARSUL. Todos concordaram com a
36 retirada. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL faz a leitura do e-mail com a sugestão da Sra. Cap. Brenda da
37 Silva Alves/SSP com as seguintes considerações: art. 1º, §9º: a referência de medida para
38 ser considerado empreendimento como de impacto local foi a área da Bacia de Acumulação - "É
39 considerado de impacto local empreendimentos descritos nas letras “b” e “c” do §1º, cuja soma das áreas
40 de bacias de acumulação não ultrapassem 25 ha (vinte e cinco hectares) a cada 500 ha (quinhentos
41 hectares) do imóvel rural"; Sr. Cristiano Prass/FEPAM diz que o reservatório, se considerar a área da crista
42 junto é tudo em conjunto, mas é área alagada sim. Sr. Cristiano Prass/FEPAM acredita que a consideração
43 da Sra. Cap. Brenda da Silva Alves/SSP é somente uma dúvida e pede para desconsiderar. Manifestaram-
44 se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sra. Paula Hofmeister/FARSUL; Marion
45 Heinrich/FAMURS; e Sr. Domingos Lopes/FARSUL. Todos concordaram. Sra. Paula Hofmeister/informa



46 que foi encontrado um erro material no Art 4° um erro de descrita o ordenamento onde foi copiado do Art.
47 5° também informa que conversou com a Marion Heinrich/FAMURS e foi ajustado o ordenamento dos
48 documentos, na ordem de procedimento, necessário retirada dos itens f, g e h e inclusão da LU.
49 Lembrando que em reunião ficou acertado que o alvará ficaria condicionado a LU, como descrito do §
50 4°. Marion Heinrich/FAMURS; fala sobre o Art. 5° que tem dúvida por ser superficial não vai ter o alvará de
51 obra ou pode ter se tiver um reservatório, isso não está bem claro na minuta a questão de estar incluído o
52 reservatório, embora no Art. 1° primeiro tenha essa interpretação, mas não tem o alvará de obra, mas no
53 anexo para LPI e LO tem alvará, também acredita  que não se tem o alvará de obra porque se trata da área
54 alagada, da área onde está o arroz irrigada não se tem alvará  de obra nesse caso, porque não tem obra
55 porque só irão condicionar, mas na LPI e LO do anexo 12° está pedindo alvará da obra. Sr. Cristiano
56 Prass/FEPAM acredita que devem adicionar no Art. 5 o § 4°. Quando da existência de reservatório, a
57 operação (LO) deste fica condicionada à emissão ou dispensa de alvará de obra expedido pelo DRHS,
58 podendo este ser substituído, provisoriamente, pelo protocolo feito junto ao DRHS, até a manifestação
59 conclusiva da mesma. Sra. Marion Heinrich/FAMURS sugere que seja escrito a seguinte texto no Art. 5 §
60 5°. Não será exigido Relatório Ambiental Simplificado (RAS) para obtenção de LPI para empreendimentos
61 classificados como de porte médio. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes
62 representantes: Sra. Paula Hofmeister/FARSUL; Sra. Taiana Hamidoffe/SEMA; Sr.Altair
63 Hommerding/SEAPI; Sr. Domingos Lopes/FARSUL  e Sr. Ivo Lessa/SERGS. Sra. Paula
64 Hofmeister/FARSUL faz a leitura do e-mail com a sugestão da Sra. Cap. Brenda da Silva Alves/SSP
65 dizendo que no art. 6º (irrig.superficial): A referência para EIA/RIMA é o tamanho do
66 reservatório - "Parágrafo único: No Bioma Pampa, será aplicada a regra do caput para os
67 empreendimentos enquadrados na alínea “a” do §1º do art. 1º, quando fizerem uso de novas barragens,
68 cujo reservatório seja superior a 200 hectares ou altura de maciço a partir de 9m (nove metros)";
69 sugere que excluir e manter somente no Art. 10 (barragem): A referência é tanto o tamanho da área
70 alagada, quanto do reservatório. Enfim, para fins de uniformização, principalmente com relação ao §9º do
71 art. 1º (impacto local até 25ha), apenas gostaria de esclarecer se o acordado ficou em adotar como
72 referência a medida da área alagada, e não do reservatório em si. Manifestaram-se com dúvidas e
73 esclarecimentos os seguintes representantes: Sra. Paula Hofmeister/FARSUL; Sra. Marion
74 Heinrich/FAMURS; Sr. Altair Hommerding/SEAPI e Sr. Ivo Lessa/SERGS. Não foi acatado a sugestão da
75 Sra. Cap. Brenda da Silva Alves/SSP que era excluir o paragrafo único do Art. 6. Sra. Paula
76 Hofmeister/FARSUL faz a leitura do e-mail com a sugestão da Sra. Cap. Brenda da Silva Alves/SSP,
77 dizendo que no Art. 10 (barragem): A referência é tanto o tamanho da área alagada, quanto do
78 reservatório. Para fins de uniformização, principalmente com relação ao §9º do art. 1º (impacto local até
79 25ha), apenas gostaria de esclarecer se o acordado ficou em adotar como referência a medida da área
80 alagada, e não do reservatório em si. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes
81 representantes: Sra. Paula Hofmeister/FARSUL; Sr. Cristiano Prass/FEPAM e Sr. Ivo Lessa/SERGS. Não
82 foi acatado a sugestão da Sra. Cap. Brenda da Silva Alves/SSP. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL informa
83 que a FARSUL solicitou via e-mail algumas sugestões, a primeira é sobre a redação no item 12 do anexo
84 "Alvará da Obra expedido pelo Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento (DRHs) da Secretaria
85 Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMA) (digital ou físico), quando da existência de
86 reservatórios e retirada da necessidade do item 12 do anexo para os casos de renovação. Sr. Domingos
87 Lopes/FARSUL diz que a preocupação é o prazo que estão dando para regularizar para aqueles que
88 precisam de alvará, mas até a regularização se tem diversas renovações, como estariam antecipando os 2
89 anos que irão  ter para todos e vão distribuir para que de fato essas licenças sajam expeditas e dê tempo
90 nesses 2 anos para que a regularização seja feita daqueles que precisam de fato o reservatório, também
91 informa que a solicitação veio do corpo técnico da FEPAM. A sugestão do Sr. Domingos Lopes/FARSUL é
92 manter como está e concordam na de regularização porque está dentro do prazo que foi acordado. Sr.
93 Cristiano Prass/FEPAM diz que onde se trata do alvará,  sempre se diz que pode ser o protocolo, pois o
94 produtor sempre fica sem dar continuidade e irá chegar no final da licença da operação dos produtores e os
95 produtores não irão ter para pedir a renovação, também diz que podem incluir um artigo dentro da Minuta.
96 Sr. Cristiano Prass/FEPAM afirma que é contrário ao prazo de 5 anos para a renovação. Sr. Cristiano
97 Prass/FEPAM solicita que conste em ata o prazo de 12 meses para o retorno em relação ao Item 12 para
98 alvará de obra de renovação e análise dos processos de outorga da SEMA após a publicação do
99 CONSEMA. Manifestaram-se com dúvidas e esclarecimentos os seguintes representantes: Sra. Marion
100 Heinrich/FAMURS; Sr. Domingos Lopes/FARSUL; Sr. Cristiano Prass/FEPAM; Sr. Ivo Lessa/SERGS e Sr.
101 Guilherme Velten Junior/FETAG. Sra. Paula Hofmeister/FARSUL informa que ficou acordado que no Art. 11



102 e Art. 12 quando se trata de outorga incluir as palavras (digital ou físico). Sra. Marion Heinrich/FAMURS
103 informou que teve uma reunião com o concelho de Dirigentes Municipais do Meio Ambiente e diz que como
104 já foi votada a questão dos limites dos municípios, também diz que tem uma regra expressa de que quando
105 é o empreendimento ultrapassa o limite do Município o licenciamento vai para o Estado como consta na
106 372 isso de forma expressa e já foi votado, mas gostaria de fazer uma colocação para que talvez fosse
107 revisado  futuramente, mas que não precisam deliberar a inclusão de um novo artigo, também informa que
108 na reunião que teve com o concelho de Dirigentes Municipais do Meio Ambiente onde disseram  que 
109 existem muitos casos de proprietário da área que estão fazendo captação direta e depois só fazem uma
110 elevação de nível colocando algumas pedras de forma rudimentar como foi discutido nas últimas reuniões
111 para fazer o parágrafo da captação direta que quando fizerem elevação de nível se coloca alguma
112 estrutura, não se enquadraria em captação direta, pois como no curso hídrico está na divisa de dois
113 Municípios onde  passou de uma atividade isenta de licenciamento, porque era uma captação direta e só
114 por que o Município fez uma elevação de nível irá passar a ser competência do Estado porque o Rio passa
115 pelos dois Municípios. Sra. Marion Heinrich/FAMURS diz que como são muitos Município que estão no
116 caso de uma elevação de nível simplesmente por causa da vazão, também diz que foi discutido em relação
117 à intervenção em APP, nos casos de serem poucos os casos de derivação do curso hídrico, que pode ser
118 considerado como açude onde  não se tem um enquadramento para a intervenção na faixa de APP, pois
119 quando fizerem a derivação do curso hídrico simplesmente por gravidade não se tem um enquadramento
120 para pedir a intervenção da APP, sugere discutir pois na prática está faltando. ; Sr. Cristiano Prass/FEPAM
121 acredita que devem incluir na resolução de baixo impacto a intervenção em APP a resolução da
122 intervenção porque não precisa criar um ramo novo. Sr. Domingos Lopes/FARSUL sugere colocar em
123 análise após 12 meses da aprovação, sobre o baixo impacto e a intervenção em APP. Sra. Paula
124 Hofmeister/FARSUL; coloca em votação a MINUTA FINAL DE IRRIGAÇÃO. APROVADO UNANIMIDADE
125 AS ALTERAÇÕES SUGERIDAS POR E-MAIL. Não havendo nada mais para ser tratado encerrou-se a
126 reunião ás 10h 54min



 



 



 

 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 

 



 

 



 



 

 



 



 



 



 

 



 



 



 

 


